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TBARAIIIOS ~)RF:PARI\TOI~IOS DO CODIGO hDi!IlISTnilTllrO ~~''econceitos contra os interesses de todos 0s 

11 6 )E IA10 )I 1875 cidadãos. I A difficuldada da emnrora riso faz Dorem 
O illi~sti*ado anctor do commentnrio ao 

Co,]igo admiilis\ra\iuo de 6 de m i o  do 
correi,ie anuo, eomctbdo a publicar em o 
n." 523 desta Wevista, é obrigado n inter- 
lornper at~uol'a P ~ ~ ' ~ ~ ~ Ç ~ ~  durante Os me- 
zBs do agosio e ""m'ro~ Par' ir gos'r 
das Forias ttscolarcs em sua terra natal ; e 
pal'eCcU-00s con~enionie publicar nestes 
m e s s  os lrabnlhos preparatorios do 
rido Codigo, que §&o, como é sabido, va- 
limo subsidio para a interpretação de inui- 
ias de suas disposiçbes. 

Hojepub\icamas o relatorio da proposta 
de lei, apresentada pelo governo á camarx 
dos do uiados na scssáo dc de janeiro 
dc 1 d 2 ,  e em seguida publicaremos o pa- 
rccer da commissáo desta camara, encar- 
rcgnda de examinar aquella proposta, bem 
coino lodos OS t i~oba lho~,  cujo conhecimziito 
inlendermos ser util aos DOSSOS I c ~ ~ o ~ c s .  

iiF,LLTORIO bUi! PkRCKDRU A PiOPOSTA DO COoiGO h~~l~is'l~iATl\ro 
DE 6 bE Mil0 DU *I878 

Senhores. -I? geralmente recoiihecida a 
necessidade da reforma administrativa, diver- 
sas administrações a 16m intentado, a opinião 
publica tem-na favorecido, e, apesar de ião 
boas predisposiçõas, ninguem a pbde ainda 
legisbr. A resistencia tem sido mais forte que 
a ~ C Ç W  de tanlos elemantos favoraveis, e a 
razlo tem sido impotente para superar os 

de agosto 

desanimar o governo, di-lhe brios e i;spira- 
liir. coragem. A ousadia de um arriscado com- 
meliimerito eiloivale 4 gloria de u haver rea- 
lisado, e no nosso estado actual B menor o 
perigo do tentamdn do qiie a persistencia na 
mnfusáo que perturba toda a adminisbaG30. 

A p,oposi;i glie vos apresento tem por fim ; 
C,,,, a local : 
Estabeleeor o governo do povo pelo povo; 
Entregar aos corpos ciectivis a ges8o dos 

seus interessas; 
Edlicar 0 preparar os cidadãos para a ad- 

minislração geral do estado ; 
Alliviar 0 governo cenlrrl de tutelar inte- 

~&s@s,  cuja defesa poda ser coiifiadn coin mais 
provfito aos cdrpos superiores do districto, 
nascidos do suffragio popular. 

Para realizar esta einproza são necessarias 
ililelligoncias dirijam, que sasian- ,,, , ,,,,,,,, 

y, divisão dos conce~~ios não ha ge 
ralmente para a administnçio, 
meios para occorrer aos encargos e forças 
para pprodiizir o movimento e a acção, 

para remetliar este mal, qi*e obsta a torla 
a boa adtniriislraqão, adaptei a rirea do conce- 
lho a da comarca. Achareis aqui um pessoal 
suficiente, os recursos nocessarias o fontes 
de receita abundaritcs. Tereis na unidade do 
concelho e da comarca ligadas estreitamente 
a administração, a justiça e a fazenda. No me- 
smo local podersi o contribuicttil promover a 
resulução das questões administrativas, dos 
plcitos judiciaes e das reclamaçGes ou exigeb 
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cias do fisco. Prov~ito do tempo, economia de 
dinheiro, facilitladc de agarites, são os resul- 
tados deste systema. 

N ~ o  dissimularei comtodo que estas van ta- 
gens n3o se alcançam sem algum sacrificin. 
A extensso das comarcas B grande de mais 
para as necessidadcs instantes e diarias da 
administração, e o que se ganharia na abun- 
dancia dos recursos perder-se-ia no incommodo 
dos povos. As distancias tornariam menos sen- 
sivel a vantagem da unidade, e os povos nlío 
liicrariam no engfaiidecimento o que perde- 
r i m  na mudança da capital dos seus concelhos. 

h30 6 porem irremediavel este mal. O go- 
verno propori o augmento do numero das co- 
marcas. Esse augmento, diminuindo a area 
d'as existentes, tornarã a distribuição da jus- 
tiça mais facil, e, sendo depois a mesma dos 
concelhos, fornecer8 capacidades suficientes 
para todos os cargos do municipio. 

Bein sei que a extincção de concelhos ha 
de dar pretexto para a excitação das paixões 
partidarias, e para queixumes de alguns in- 
teresses prejudicados. Bem sei que muuici- 
pios mortos ate agora para a administração 
hão de resuscitar para a resistencia. Seria 
desconhecer a hisloria não contar com simi- 
Ihante resultado; mas o progresso não pode 
parar diante de taeq embaraços, e a verdade 
tem obrigação de dissipar as trevas da igno- 
rancia e do erro. 

As diflerentes escolas disputam a prefercn- 
tia entre a centralisação o a descentralisação. 
A controversia interessa pouco no carnpo da 
theofia, onde o accordo é facil ; a diffrculdade 
começa quando se tracta da applicação. Aqui 
tudo é nuboloso, e 4s vezes os maiores propu- 
gnadores theoricos da descentralisação convar- 
tem-se nos mais praticas impugnadores della. 

O fim que desejo conseguir. 6 dar Q minha 
terra a administração mais benefica, mais justa 
e mais racional ; - uma administração popu- 
lar que respeita todos os direitos e promova 
todos os interesses, - adrninistraç3o que, to- 
mando raiz na parochia e ganhando corpo no 
municipio, cresça e se eleve ate 4s mais altas 
regi5es do estado. 

P;im plantar pois a descentralisação 8 mis- 
ter organizar municipios com elementos de 
vida, e essa organitaçlo e obra do legislador. 
Ao gov8rno compete propar, a vbs, senhores, 
incumbe acolher, crear e robustecer essa in- 
stituição destinada a sobreviver a todas as vi- 
cissltudes ~oliticas. 

~ ã o  B 8 munieipio uma associaçio natural. 
Depois da familia, que o estado não creou, 
@as achou estabelecida, lemos uma associaçãio 

quasi lão natural como eila, e que a lei não 
poderia supprimir sem violentar a natureza 
das cousas, - 8 a freguezia ou a parochia. 
AssaciaçBo de familia, onde se adora o mesmo 
Deus, se lhe rende o mesmo culto, se lhe 
erige o mesmo templo, se lhe levanta o me- 
smo altar, e onde se sepultam os cadaveres 
dos seus finados, julgar-se-ia uma profanação 
o prival-a de conservar as suas gloriosas tra- 
dições. 

Mas o concelho estd sujeito 4s convenien- 
cias da administração. O coiitinerite do reino 
achava-se em i836 dividido em 817 conce- 
lhos, e um illustrado governo daguella epoca 
extinguiu 466, que encorporou nos 3521 que 
ficaram subsistindo. Desdc ent8o até hoje ex- 
tinguiram-se 85. Temos hoje 263. 

Não penseis, senhores, que houve victimas 
no sacrificio destas 554 aiitonornias que ar- 
rastavam uma existencia atribulada ; pelo con- 
trario o povo ficou mais alliviado e a adini- 
nistração menos embaraçada nos seus movi- 
mentos. 

Herdeiro desta tradi~ão gloriosa, continuo 
a marchar na serida que indiiaaram tão illiis- 
tres predecessores. As novas necessidades da 
civilisação exigem novos esforços para as sa- 
tisfazer. O espirilo carece de alimento, a es- 
cola B necessario croal-a onde não a ha, e 
nesse campo das primeiras lelras ha immenso 
terreno inculto. Para a escola B necessario ha- 
ver bons professores e remunsração. 

A cultura da alma n3o pode separar-se do 
progresso physico. A riqueza intellectual pode 
e deve coexistir, se não com a riqueza, pelo 
menos com as cornrnodidades materiaes. Não 
se subsidiam as letras e os saus sacerdotes 
sem os recursos financeiros, e a viação não 
desce do chu sem que ri braço do homem 
fortificado com o salario a prepare para a Io- 
comoção. 

Ahi esti a necessidade das convenientes 
aggragações de territorio, para que possam 
os mui tos habitantes ernprehender e executar 
o que nIo podem conseguir os poucos. 

Formado assim o miinicipio, como do 
barro foi formado o homem, resta insuf'flar- 
lhe o espirito da vida e dar-lhe uma alma in- 
telligente. Essa alma 6 o collegio eleitoral 
bastante numeroso, não s6 para auctorisar a 
escolha com o maior numero de suffragios, 
como para fornecer 6 administraçiío agentes 
i!lustrados e independentes. 

O governo ousaria propor-vos urna dispo* 
sição que so lhe afigura uma conveniencia &r 
um pkgresso digno-do nosso.   ovo. A m ~ l i a  - 
o direito de votar, e estende1.i aos chefh do 



hrnilia e aos cidadãos ds maior edade que 
souberem 18v, escrever e coritar, B lionrar o 
trabalbo modesto e o saber tinmildc, 13 dar ao 
honiem que tem na sociedade qualquer inte- 
resse, faniilia e capacicladu a iriturvenção nos 
negocios da cornrniinidiide como é obrigado a 
coritribuir para todos os pncargos della. 

Náo receicis, senfiores, nenhiim perigo para 
a ordem publica deste zlargamento do suflra- 
gio. Do voto universal saili a camara de  4837, 
desse mesmo voto liaviam saido as côrtes das 
Necessidades, e as leis daguelles congressos 
1150 cedem ein sabedoria e cordura tis das ca- 
marns filhas do censo. 

Urna unica considoraçáo obsta a este de- 
sejo. I? o artigo 8 . O  do acto addicional, que 
determica quu náo tem direito de votar na 
eleição para qualquer outro cargo publico 
quem não pode votar na dos deputados. 

O escrupulo constitucioiia1 não permitte 
porem que entremos numa controversia po- 
litica para concluir, cluo no nosso estado eco- 
nornieo acliiai 3 rlualidad~ di? chefe do fami- 
lia, e a do saber ler, escrever a contar podia 
dispensar toda a prova do censo, porque vale 
mais d o  que ellc, e snppbe taivez ama renda 
suiberior á que a lei exige. Breve chegar4 
corntudo o momerito em que esse obico des- 
appareça ; porque a fe na coilvenicncia desta 
ampliação do voto c rio goviJrris 150 profunda, 
que 6 uma das dispusiçíjes que propõe na re* 
forma da carta, que brevemente vos será apre- 
sentada. 
A vsreação quo sair desta massa de elei- 

tores pode a lei conferir largas attribuições e 
distribuir-lhe importantns encargos. Escolheri 
essa veroaç3o os seus empregados, nomearri 
os seus professores d'entre os candidatos le- 
galmente habilitados, creari as suas escolas, 
fundari e subsidiar8 os seus estabelecimentos 
d e  piedade e benelicencia, conslruiri e repa- 
rara os seus camirihos, e lançari impostos ou 
contraliir8 emprestimos sem carecer de  au- 
ctorisação previa, salvo quando a irnportancia 
dos encargos podbr prejudicar os interesses 
distrlotqes ou dificultar a gerencia das futu- 
ras v.ereações. Mas nestes poucos casos a tn- 
íela, que até agora exercida pelo governo ou 
pejo poder legislativo, s e r l  confiada 6 junta 
peral do districto, corpo eleito djrectaniente 
pelos cidadãos e livre de  toda a acção do go- 
vcrnb. O districto reger-$0-8 por si. 

O municipio elege, os seus eleitos delibe- 
ram, administram, fiscalisam o emprego da 
receita, oriam escolas, iributbim o pagam. Co- 
nhecedores das necessidadus locaes,, procuram 
os rec.ursos para as siitiafazer, e designam os 

serviços aos quaes esses recursos 880 appli- 
cados. 

Nas suas deliberações a camara pode errar, 
e do seu er ro  pode resultar violação da lei, 
offansa de  direitos ou prejuizo de interes-S. 
Da offensa dos direitos ou da violação da lei 
conliecerá por via de recurso o conselho de 
districto, e do prejuizo nos interesses conhe: 
cera a junta geral do districto como corpo tu- 
telar. 

Mas sondo temporaria a reunião da junta 
geral, e permanente a necessidade da tuteia, 
haveri uma commissão districlal, qiie ser6 a 
executora de  todas as deliberações della, que 
a substituiri na siia ausencia em todos os ca- 
sos que não forem expressamente exceptilados, 
e que gerirá os negocios do districla. Ficarão 
deste modo garantidos os interesses geraes do 
districto e os das IocaIidades do concelho pela 
auctoridado popular. 

A junta geral do  districto se r i  de  eleição 
directa. A commissão districtal será nomeadq 
por ella d'eritre os seus membros. 

Estes corpos superiores do districto podem 
abiisar das suas atlribuições, e esses abusos 
podem causar 4s vozes damnos irreparaveis, 
quer por offcnsa du direitos e violação de  iei, 
quer por lesão de interesses. No primeiro 
caço fica aberto o recurso para o conselho d e  
districto, que pode suspender logo a execuçáo 
do acto de que se recorre ath tomar delle co- 
rifiecimento pleno ; no segundo ha o recurso 
da dissoluç5o. 

Por este modo 8 larga descenlralisação op- 
põe-se a eifieaz repressso. Os corpos gerentes 
têrn a faculdadb de  fazer tiido sem a previa 
auctorisação ; o estado tem o meio de evitar 
o perigo das suas demasias. 

Mas, se a descentralisação traz a possibili- 
dade dos excessos que se pode recear, e que 
serão de certo muilo menores que os receios, 
tia outro mal maior contra o qual a admiriis- 
tração deve estar yreparatfa. Esse mal é a ne- 
gligencia, h a incuria, é o desteixo. Exorbitar 
poderia ser nm excesso de  vida perigoso ; não 
fazer nada i: a morte. A agitação incongruen- 
cia pode nioderar-se; a falta d e  rnavinieqto 
uão lem cura. 

E comtudo a sociedade não pode viver som 
arliiiiaistra&o. S e  na tiierarchid iriferior s e  ex- 
tingue a vida, recorra-se d immediatamente 
siipwior. Se  na cuputa da administração dis- 
trictal o mau proposito ou a incuria fazeni 
cessar o movimento, o governo prol6  nqo 
para usurpar jurisdicções, não para alterar 
accordos, mas para supprir a faltq de  delibe- 
raçqo indisgensavel, quwdo os elaitos du p o ~ o  



abdicarem as snas attribriiç5es pelo desprezo 
do seu mandato. 

Assim a lei procura evitar os excessos ,do 
poder, e prover 4 negligencia dos agentes po- 
pulares. 
Da a lei garantias ao p o ~ o  contra o arbitrio 

dos seus deitos, dd garantias aos empregados 
contra as paixões partidarias, estabelece habi- 
litações para os cargos onde parecem indis- 
peosaveis, e procura dar alguma relribuiçáo 
aos que se impossibilitam no serviço da com- 
munidade. 

F;cn abolido o privilegio que tinham os 
funccl~~iiarios administrativos de não poderem 
ser demandados civil o11 criiiiinslinente por 
aclos praticados no exercicio de suas furicções 
sem licença do governo. Confio lia moralidada 
dos funccionarios e na intlependencia do po- 
der judicial. @ uma excepqTio odiosa e impro- 
ficua a quo existe. 0. governo não pode airo- 
samente negar a licença, quando conhece que 
o funccionario abusou e a jusliça não conde- 
mnarl aquella que procedeu em virtude da 
1, ou das ordens dos seus superiores. 

sao  estes os pontos cardeaes da reforma 
que apresento ao vosso exame. Considero-a 
como um melhoi.amerito e uma necessidade. 
Não ignoro que uns a hão de combater como 
anarcbica, e que oulros a hão de achar retro- 
grada. As paixões terao sempre como melhor 
o conlrario do que se propozer. A razão im- 
parcial e esclarecida veri yue a desccntrali- 
s a ~ ã o  C hoje mais uma qt1esl8o de appliciiç30 
do que uma questão de principios. A lealdade 
na exeeuçáo fari acceilavel a nova lei ; a ne- 
gligencia prejudicar4 todas as reformas por 
mais sanlos que sejam os princípios em que  
assentem. 

O estado actual é mfru, os documentos oi- 
fieiaes denunciam a snarchia na actrniriis~ração 
por falta de vida local, por falla de pessoal 
habilitado, pela penuria de recursos, e pelo 
desaproveilamento ou dissipação dos que ainda 
ha nalgumas partes. Em cima e em baixo se 
tem errado; mas o mal não 6 incuravel, e se 
temos de atrevessar uma epoca da transiçso 
dificil ao priricipio, poderemos chegar depois 
a um estado regular, como aquelle em que se 
acba jB a administração dt! algumas, ainda que 
infelizmenle poucas camaras municipaes do 
reino. Se  nlo podemos fundar a cidade de 
Deus, nem provar a jlha da Utopia, poderemos 
ao menos dar mais um passo no caminho do 
pragresuo, e preparar-nos para um melhor 
futuro. 

E neste pensarnenlo apresento i considera- 
$30 da camara a seguinta proposta de lei. 

Artigo 4 .O approvado o Codigo adminis- 
trativo, que faz parle da prosente lei. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em 
contrario. 

Secretaria de estado dos negocios do reino, 
em f 2 de janeiro de 4 878. -Antonio Ra- 
drigues Satnpaio, 
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